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DISSERTAÇÃO ACERCA DE POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS
Segundo OLIVEIRA (2007), assim define: “As Políticas Educacionais no continente latino-americano, tiveram nas últimas décadas, o objetivo de expansão da escolarização básica. Essas políticas revelaram um movimento contraditório, uma vez que democratizaram o acesso a escola ao custo da massificação do ensino...” Desta forma entendo que as políticas educacionais estão atreladas a dois fatores ou sistemas constituídos os quais possibilitam a sua criação e a sua execução: O Estado, com seus órgãos e imutabilidade, e o Governo, com seu processo representativo do povo. Assim, discutir as Políticas Educacionais nos coloca alguns desafios de enfrentar. Pois, a diversidade regional e a grandeza de nosso país, comporta, refletida em diferentes culturas, dimensões territoriais e processos políticos nacional diferenciados, nos impedindo que pensemos esta realidade de forma singular e nos coloca limites à suas conceituações.
Ainda de acordo com a autora, enfatiza: “os movimentos insurgentes hoje no campo educativo, expressão de demandas sociais amplas, buscam conquistar direitos de inclusão e participação na esfera cidadã... A crença na escola como meio de inserção social qualificada resiste em meio às crises de desemprego e vulnerabilidade das economias nacionais, que põem em risco cada vez mais a promessa de futuro para as gerações mais jovens...”.
Já Hofling ((2001), expressa, sobre a educação da seguinte forma: “entendo a educação como uma política pública social, uma política pública de corte social, de responsabilidade do Estado, mas não pensada apenas por seus organismos”. Entendo, assim que, essa responsabilidade não deve estar centrada somente nos diversos setores, mas na conjuntura social que perfaz e define a educação como a própria autora define “de corte, não pensada apenas por seus organismos”. Assim, torna-se muito mais que um processo, onde uns precisam apreender, e outros que possam conduzir com eficácia este grande e dinâmico organismo social que é a Educação.
De acordo com Singer (1995), sobre a educação ele expressa: O grande propósito da educação seria proporcionar ao filho das classes trabalhadoras a consciência, portanto a motivação que lhe permita o engajamento em movimentos coletivos visando tornar a sociedade mais livre e igualitária. Este pensamento está baseado em uma das duas principais visões da atualidade, as quais têm colocado muitas palavras ”soltas” nos discursos de educadores, administradores de aparelhos educativos, assim como de políticos e gestores da educação, tendo em vista que o que se quer defender aqui nesta proposta de visão da educação: a da civil democrática em oposição à denominada produtivista.
Assim, Governo e Estado, usando de seus instrumentos burocráticos e administrativos, buscam incansavelmente direcionar metas, proposições e metodologias coerentes e eficazes através de programas e ações que possam contornar as reais situações ou problemáticas existentes no processo educacional brasileiro.
OLIVEIRA & MELO,(2004), sobre as reformas educacionais possibilitadas através de um aparato estatal e governamental, enfatizam  o papel das mesmas nos últimos anos na educação em território brasileiro: “Tais medidas foram amplamente reforçadas pelas alterações ao nível da legislação educacional nacional, por meio da já mencionada LDB de Nº 9394/96, pelos Parâmetros Curriculares Nacionais, pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB), entre outras.” Assim, e também reforçando esta síntese está a CONAE, discutida e elaborada através das Conferência Nacional no ano de 2010, ganhando reforço nesta ano de 2014, quando se discutirá, novas proposições, objetivos e metas na Política Educacional Brasileira.
Assim, entendo que tanto as reformas na educação através das Políticas Públicas Educacionais ao Sistema educacional Brasileiro, somente serão possíveis e eficazes a partir do momento que possamos olhar não com desconfiança, mas com uma ideologia de integração dos aspectos que possibilitem o bem-estar contínuo, tornando-se assim um resultante capaz de aumentar a produtividade intelectual do cidadão construtor e modificador do seu espaço vital, não apenas transformando-o em capital humano no sentido de apenas integrar o mercado de trabalho, vendo-se neste caso como objeto e não como sujeito. Porque, segundo Teixeira em Autonomia da Escola: Em Desacordo entre os PCNs e o PNE, assim afirma, sobre a formação do cidadão: “Se o objetivo maior estabelecido pelos PCNs para o ensino fundamental é a formação ara uma cidadania democrática, como levar adiante esta tarefa numa escola que não seja democrática...”.  
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